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MUNICIPIO DE BURITIS

PODER EXECUTIVO

LEI N" 2106t2024

"Dispõe sobre Abertura de Crédilo Adicional
Especial por Excesso de Árrecadação no
Orçamento vigente e Dá Oulras
Providêtrcios".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITIS, Estado de Rondônia, no uso
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia,
aprovou e Eu sanciono a seguinte:

LEI

CAPÍTULO I
DAS DTSPOSTÇÔpS pnprrmNARES

Art. l" Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de BuritisiRO autorizado a

abrir Crédito Especial por Excesso de Anec ento vigente. no valor de RS

3,442,869,77 (três milhões, quatrocentos e q centos e sessenta e nove realsLI
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, por intermédio do
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co desta Lei.

a crédi
tespecial 

de que trata o Art.

' 4.320164, no valor de R$l' serão obtidos na forma do Artig 43, inciso II. da Lei Federal
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9,77 (três milhões. quatrocentos e

tenta e sete centavos), destinado

ntes e Revestimento Primario, co

celebrado entre o Govemo Feder

I e o Município de Buritis/RO.
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Art. 3' As alterações previstas nesta Lei serão incluidas na Unidade Gestora

"Prefeitura", compatibilizando-se com as leis do Plano Plurianual (PPA), da Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO) e da Lei Orçamentária Anual (LOA). para o exercício de 2024.

Art. 4" Fica o Poder o autorizado a e suplementar dotações

orçamentárias, se necessiírio, para execução das ações

Iegais.

ladas ao crédito especial

autorizado por esta Lei, respeitando os li

Art. 5o Esta Lei entra em gor na data de sua publi

Cabinete do Pre
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cípio
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MUNICIPIO DE BURITIS

PODER EXECUTIVO

DEMONSTRATIVO DOS CRIlDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS

02 _ PODER EXECUTIVO
02.06.OI SECRETARIAMUNICIPAL
26,782.1008 - GESTÃO DE PROG
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Categoria de Despesa I I Valores

Elemenro de Despesa: 4.4.90.í1.00 - OBRAS E INSTALÁÇÕES R§ 3.442.869,77

/rorel R$ 3.442.869,77
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